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PARECER PGFN/CRJ/Nº 2113 /2011

Denúncia espontânea.  Exclusão da multa  moratória.  Inexistência 
de  distinção  entre  multa  moratória e  multa  punitiva, visto  que 
ambas  são  excluídas  em  caso  de  configuração  da  denúncia 
espontânea.  Inteligência  do  art.  138  do  Código  Tributário 
Nacional.

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto 
nº  2.346,  de  10  de  outubro  de  1997.  Possibilidade  de  a 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  não  contestar,  não 
interpor recursos e desistir dos já interpostos, quanto à matéria sob 
análise.  Necessidade  de  autorização  do(a)  Sr(a).  Procurador(a)-
Geral da Fazenda Nacional e aprovação do Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda.

I

O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base 
no inciso II do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no Decreto nº 2.346, de 10 
de outubro de 1997, a dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos 
já interpostos, com relação às ações e decisões judiciais que fixem o entendimento no sentido 
da  exclusão  da  multa  moratória  quando  da  configuração  da  denúncia  espontânea,  ao 
entendimento de que inexiste diferença entre multa moratória e multa punitiva, nos moldes 
do art. 138 do Código Tributário Nacional. 
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2. Tal Parecer, em face da alteração trazida pela Lei nº 11.033, de 2004, à Lei nº 
10.522,  de  2002,  terá  também  o  condão  de  dispensar  a  apresentação  de  contestação  pelos 
Procuradores da Fazenda Nacional, bem como de impedir que a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil constitua o crédito tributário relativo à presente hipótese, obrigando-a a rever de ofício os 
lançamentos já efetuados, nos termos do citado artigo 19 da Lei nº 10.522, de 2002. 

3. Este  estudo  é  feito  em  razão  da  existência  de  pacífica  jurisprudência  do  e. 
Superior Tribunal de Justiça quanto à inexistência de diferença entre  multa moratória e  multa 
punitiva, excluindo ambas em caso de configuração da denúncia espontânea, nos moldes do art. 
138 do Código Tributário Nacional.

II

4. A Fazenda Nacional tem defendido, em juízo, a incidência da multa moratória nos 
casos de configuração da denúncia espontânea,  uma vez que o artigo 138 do CTN se refere 
apenas às penalidades de caráter punitivo.

5. Todavia, o Poder Judiciário tem entendido em sentido contrário, restando assente 
no âmbito do STJ a inexistência de diferença entre as multas moratórias e as punitivas, quando 
da configuração da denúncia espontânea,  uma vez que o art.  138 do CTN não faz qualquer 
distinção entre elas.

6. Vejamos algumas decisões nesse sentido, que expressam a pacífica jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA 
MORATÓRIA.  EXCLUSÃO. 1.  O art.  138 do  CTN não estabelece  distinção 
entre  a  multa  moratória e  a  punitiva, de  modo  que  ambas  são  excluídas  pela 
denúncia espontânea. Precedentes. 2. Recurso especial não conhecido. (RESP - 
RECURSO ESPECIAL – 922206, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 
DJE DATA:22/08/2008)

**************************************************************

TRIBUTÁRIO.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  MULTA  MORATÓRIA. 
EXCLUSÃO. LEI 8.212/91, ART. 35, I. COMPATIBILIDADE COM O ART. 
138 DO CTN. 1. É desnecessário fazer distinção entre  multa moratória e  multa 
punitiva, visto que ambas são excluídas  em caso de configuração da  denúncia 
espontânea. Precedentes. 2. O art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação anterior 
à dada pela Lei 11.941/2009, era inteiramente compatível com o instituto previsto 
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no art.  138 do  CTN. 3.  Recurso especial  a que se nega provimento.  (RESP - 
RECURSO ESPECIAL – 774058, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 
DATA:15/10/2009)

7. Neste mesmo sentido: REsp 922.206, rel. min. Mauro Campbell Marques; REsp 
1062139, rel. min. Benedito Gonçalves; REsp 922842, rel. min. Eliana Calmon; REsp 774058, 
rel. min. Teori Albino Zavascki e AGRESP 200700164263, rel. min. Humberto Martins.

8. De  se  notar  que  a  questão  não  tem  natureza  constitucional,  pois  se  trata  de 
interpretação  de  lei  federal,  motivo  pelo  qual  não  caberá  ao  Supremo  Tribunal  Federal 
manifestar-se sobre o mesmo.

9. As  decisões  judiciais,  citadas  exemplificativamente  ao  longo  deste  Parecer, 
manifestam a reiterada jurisprudência do c. STJ, no sentido de que inexiste de diferença entre 
multa  moratória e  multa  punitiva, excluindo  ambas  em  caso  de  configuração  da  denúncia 
espontânea, nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional.

10. Por essas razões, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser 
levantados  em  defesa  dos  interesses  da  União  foram  rechaçados  pelo  STJ  nessa  matéria,  
circunstância  esta  que conduz à  conclusão acerca  da impossibilidade  de modificação do seu 
entendimento.

11. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo 
tema apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário,  sem nenhuma perspectiva de sucesso para a 
Fazenda Nacional. Portanto, continuar insistindo nessa tese significará apenas alocar os recursos 
colocados  à  disposição  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  em  causas  nas  quais, 
previsivelmente, não se terá êxito. 

12. Cumpre,  pois,  perquirir  se,  em face  do  sobredito,  e  tendo  por  fundamento  o 
disposto no art. 19, inc. II, da Lei nº 10.522, de 2002, e no art. 5°, do Decreto nº 2.346, de 1997,  
é o caso de ser dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, bem 
como a dispensa de apresentação de contestação. Ora, os artigos citados têm o seguinte teor: 

“Art.  19.  Fica  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  autorizada a  não  
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde  
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
... 
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal  
Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do  
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da  
Fazenda. ” 

“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-
Geral  da Fazenda Nacional  havendo manifestação jurisprudencial  reiterada e  
uniforme e decisões  definitivas  do Supremo Tribunal  Federal  ou  do Superior  
Tribunal  de  Justiça,  em  suas  respectivas  áreas  de  competência,  fica  o  
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Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer  
fundamentado, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em  
relação às quais é de ser dispensada a apresentação de recursos. ”

13. Decorre dos  dispositivos  legais  acima reproduzidos  que a possibilidade  de ser 
dispensada a interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, bem como a 
autorização para não contestar, desde que inexista outro fundamento relevante, pode ser exercida 
pelo(a) Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, mediante ato declaratório, a ser aprovado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes requisitos: 

a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, 
judicialmente, a União, nas respectivas causas; e 

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça, em suas respectivas áreas de competência. 

14. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se que: 

I)  nas  ações  promovidas  contra  a  Fazenda  Nacional,  oriundas  de  causas  de 
natureza fiscal, a competência para representar a União é da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, face ao disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 
1993; e 

II) as decisões, citadas ao longo deste Parecer, manifestam a pacífica e reiterada 
Jurisprudência  do  STJ,  no  sentido  de  que  inexiste  de  diferença  entre  multa 
moratória e  multa  punitiva, excluindo  ambas  em  caso  de  configuração  da 
denúncia espontânea, nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional.

15. Destarte,  há  base  legal  para  a  edição  de  ato  declaratório  do(a)  Senhor(a) 
Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, que dispense a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a 
desistência  dos  já  interpostos,  bem  como  de  apresentar  contestação,  acerca  da  matéria  ora 
abordada.

16. Por fim, merece ser ressaltado que o presente Parecer não implica, em hipótese 
nenhuma, o reconhecimento da correção da tese adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. O 
que  se  reconhece  é  a  pacífica  jurisprudência  desse  Tribunal  Superior,  a  recomendar  a  não 
apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, eis 
que os mesmos se mostrarão inúteis e apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário e a própria 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

III

17. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, 
de 19.07.2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas 
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pelo(a) Senhor(a) Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a 
não  interposição  de  recursos  e  a  desistência  dos  já  interpostos,  desde  que  inexista  outro 
fundamento relevante, com relação às ações e decisões judiciais que fixem o entendimento no 
sentido da exclusão da multa moratória quando da configuração da denúncia espontânea, 
ao entendimento de que inexiste  diferença entre  multa moratória e  multa punitiva, nos 
moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional.

É o parecer. 
À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 11 de janeiro de 

2011.
 

MARCELO AUGUSTO LINS DE SOUZA
Procurador da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 12 de  janeiro de 

2011.

JOÃO BATISTA DE FIGUEIREDO
Coordenador de Consultoria Judicial 

De acordo. À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 15 de janeiro de 

2011.

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO
Coordenador-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional

De  acordo.   Submeta-se  à  apreciação  da  Sra.  Procuradora-Geral  da  Fazenda 
Nacional.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 26 de agosto de 
2011.

FABRÍCIO DA SOLLER
Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso Tributário

Aprovo. Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para 
os fins da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publiquem-se 
os respectivos Despacho de Aprovação e Ato Declaratório.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 10 de  novembro 
de 2011.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
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